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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3910.00.29 

Mercadoria: Elastômero de silicone, composto por dimetilsiloxano, pó de 
sílica e polidimetilsiloxano, apresentado em duas partes líquidas próprias 
para serem misturadas em igual proporção e submetidas a um 
determinado tempo de cura (sem vulcanização), originando um molde, 
comercialmente denominado “borracha líquida de silicone”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 da Seção VI) e RGC 1 da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de elastômero de silicone, composto por dimetilsiloxano, pó de sílica e 
polidimetilsiloxano, apresentado em duas partes líquidas próprias para serem misturadas em 
igual proporção e submetidas a um determinado tempo de cura (sem vulcanização), 
originando um molde, comercialmente denominado “borracha líquida de silicone”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
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Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. Tendo em vista a designação industrial e comercial da mercadoria como “borracha de 
silicone”, poder-se-ia aventar a possibilidade do seu enquadramento na posição 40.02, que 
contempla: “Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas primárias 
ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da 
presente posição, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras” (grifou-se). 

6. Na Nomenclatura, o conceito de “borracha sintética” é esmiuçado pela Nota 4 do 
Capítulo 40, in verbis: 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha 
sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, 
por vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma 
temperatura compreendida entre 18 °C e 29 °C, possam, sem se romper, sofrer uma 
distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma 
distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 minutos, a 
medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a realização deste 
ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais como ativadores 
ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias indicadas na 
Nota 5 B), 2º) e 3º). No entanto, não é admitida a presença de quaisquer substâncias não 
necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plástico, à borracha 
natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos 
polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos 
referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

7. De modo geral, as “borrachas de silicone”, que têm como cadeia principal o siloxano, 
são matérias sintéticas saturadas (ver http://www.rubberpedia.com/borrachas/classificacao-
borrachas.php), diferentemente das matérias insaturadas referidas na alínea a) acima. 
Tampouco se aplicam ao caso as matérias citadas nas alíneas b) e c). Logo, a mercadoria sob 
consulta não pode ser considerada “borracha sintética”, à luz da Nomenclatura. 

8. Vale ressaltar que o elastômero de silicone em questão é obtido da mistura de dois 
produtos químicos (partes “A” e “B”), que são fornecidos em embalagens distintas, mas que 
são apresentados ao mesmo tempo e concebidos para utilização conjunta em igual 
proporção. Nesse caso, aplica-se a Nota 3 da Seção VI, que determina: 

3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos constitutivos 
distintos, classificáveis, no todo ou em parte, pela presente Seção e reconhecíveis como 
destinados, depois de misturados, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem 
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classificar-se na posição correspondente a este último produto, desde que esses elementos 
constitutivos sejam: 

a) Em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados a 
serem utilizados conjuntamente sem prévio reacondicionamento; 

b) Apresentados ao mesmo tempo; 

c) Reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como 
complementares uns dos outros. 

9. Assim, tratando-se de um sortido com produtos químicos que, após misturados, 
constituem um plástico (silicone) da Seção VII, a mercadoria consultada deve classificar-se na 
posição correspondente ao referido plástico (silicone). 

10. A posição 39.10 abrange “Silicones em formas primárias”, e as suas Nesh 
correspondentes fornecem os seguintes detalhamentos: 

Os silicones desta posição são produtos de constituição química não definida, cuja molécula 
possui mais de uma ligação silício-oxigênio-silício e que contém grupos orgânicos fixos aos 
átomos de silício por ligações diretas silício-carbono. 

São muito estáveis. Podem apresentar-se sob diversos estados (líquido, semifluído, pastoso, 
sólido) e compreendem, principalmente, os óleos de silicones, as gorduras de silicones, as 
resinas de silicones e os elastômeros de silicones. 

[...] 

3) Os elastômeros de silicones, que não satisfaçam à definição de borrachas sintéticas do 
Capítulo 40, possuem uma certa extensibilidade que não é afetada por altas ou baixas 
temperaturas. A esta propriedade devem a sua utilização na fabricação de juntas e 
guarnições de aparelhos submetidos a temperaturas extremas. Encontram aplicação no 
campo da medicina servindo para a fabricação de válvulas cerebrais automáticas utilizadas 
em casos de hidrocefalia. 

[...] 

11. A mercadoria em questão apresenta as características típicas dos silicones acima 
abordados e corresponde, mais especificamente, a um elastômero de silicone. Classifica-se, 
portanto, na referida posição 39.10, que não se desdobra em subposições, mas inclui os 
seguintes itens: 

3910.00 Silicones em formas primárias. 

3910.00.1 Óleos 

3910.00.2 Elastômeros 

3910.00.30 Resinas 

3910.00.90 Outros 

12. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 
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13. A mercadoria se classifica no item 3810.00.2 (“Elastômeros”), que por sua vez se 
desdobra nos subitens a seguir: 

3910.00.2 Elastômeros 

3910.00.21 De vulcanização a quente 

3910.00.29 Outros 

14. Uma vez que a mercadoria não é obtida por vulcanização, sua classificação recai sobre 
o subitem 3910.00.29 (“Outros”). 

Conclusão 

15. Com base na Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 3 da 
Seção VI e texto da posição 39.10) e na RGC 1 (textos do item 3910.00.2 e do subitem 
3910.00.29), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 
em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se classifica no código NCM 3910.00.29. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 17 de janeiro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 
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